
LEI MUNICIPAL Nº 4.700
Autoriza abertura de Crédito Suplementar no Orçamento
do Município no valor de R$ 1.000,00.

IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZI-
NHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER, que o Legislativo aprovou e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Cre-
dito  Suplementar  no  Orçamento  do  Município  de  Carazinho,  no 
valor  de  R$  1.000,00(um  mil  reais)  para  suplementaçπo  da 
seguinte rubrica do corrente exercício:

Código:               ╙rgπo/Unidade:               Valor:
04 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
0404 - Depto. de Compras
60820/313201.098 - Desposas com Publicidade.... R$  1.000,00
Art. 2º - Servira de recursos para cobertura do Credito Su-

plementar, autorizado pelo artigo anterior a reduçπo de saldo da 
seguinte rubrica:

06 - SECR.  MUNIC.  DE OBRAS, SERV.  URB.  E VIAÇΘO
0611 - Vias Urbanas
213460/411000.426-Obras Instalações.Proj.PIMES. R$  1.000,00
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrario.
Art. 4º - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publica-

çπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 08 DE NOVEMBRO DE 
1994.

a)IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

a)ROBERTO ALBINO SEHN
Sec.Mun.Administraçπo
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